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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO GESTOR DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

Às quatorze horas trinta minutos do dia dezesseis do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três, o Colégio Gestor, reuniram-se

em sessão extraordinária, de forma presencial na sala de videoconferência, sob a presidência de Paulo Vitor Silva (Diretor-Geral),

contando com a presença de Ana Claudia Nobrega de Medeiros (Diretora de Administração), Alvaro Hermano da Silva (Diretor

Acadêmico em exercício), Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros (Coordenadora de Gestão de Pessoas), Airton Araujo de Souza

Junior (Coordenador de Pesquisa e Inovação), Sandro Alves Pereira (Coordenador de Serviços Gerais e Manutenção), Danyella

Augusto Rosendo da Silva Costa (Coordenadora de Atividades Estudantis) e secretariado por Maria Izabelli Cassiano da Silva

(Chefe de Gabinete), ainda como ouvintes tivemos a presença dos servidores Vanusa Oliveira da Silva, Raphael Siqueira Fontes,

Aline Gomes da Silva e Tadeu Ferreira Oliveira. A pauta da reunião constava dos seguintes itens: (I) Aprovação da pauta proposta,

(II) Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião extraordinária do dia 26/09/2023; (III) PORTARIA NORMATIVA RE/IFRN

n° 20/2013 - Regulamentação do Programa de Gestão e Desempenho de Pessoal do IFRN Campus Parnamirim (IV) Cessão de

Espaços - Reunião do dia 26.09. Iniciados os trabalhos ocorreram as seguintes deliberações: 

(1) Abrindo a sessão, o presidente Paulo Vitor Silva , agradeceu a presença de todos e, em seguida, encaminhou para aprovação da

pauta. Os membros aprovaram por unanimidade a pauta.

(2) Passando para o segundo item da pauta, o presidente Paulo Vitor Silva prosseguiu com o  encaminhamento da aprovação da ata

da reunião extraordinária do dia 26/09/2023. Não tendo nenhuma correção, a referida ata da reunião foi aprovada por unanimidade

pelo Colégio Gestor.

(3) Conforme deliberado a pauta, passando para o terceiro item “ PORTARIA NORMATIVA RE/IFRN N° 20/2013 -

Regulamentação do Programa de Gestão e Desempenho de Pessoal do IFRN Campus Parnamirim ”, o presidente apresentou a pauta

e, em seguida, oportunizou à servidora Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros (Coordenadora de Gestão de Pessoas)  que detalhou

toda a portaria normativa explicando as novas mudanças do documentos. Após o detalhamento surgiram as seguintes indagações

dos membros:

a) Preocupação dos membros em relação a retirada do ponto eletrônico para os servidores que aderiram ao programa do PGD

parcialmente e que não recebem auxílios e adicionais, sobre a comprovação das atividades presenciais, desfalque nos setores de

pessoal e sobrecarga de servidores que não aderiram ou não são contemplados pelo PGD. 

Deliberação: Os setores do PGD devem enviar os seus horários presenciais e de teletrabalho (informando o horário de atendimento

de 50% de sua carga horária de teletrabalho) contendo além dos horários, e-mail e telefone dos servidores. O gabinete ficou

responsável por solicitar os horários e emiti-los em forma padronizada para ser anexado nas portas dos setores. 

b) Necessidade de r ealizar uma avaliação interna de qualidade do Programa de Gestão de Desempenho (PGD) do Campi;

Deliberação: Realizar avaliação interna de qualidade do Programa de Gestão de Desempenho (PGD) do Campus a cada trimestre,

sendo a primeira a ser realizada daqui a 3 meses. A solicitação de ser enviada a Comissão de Acompanhamento Local (COLA) do

Programa de Gestão de Desempenho (PGD) do Campus. O instrumento de avaliação deve ser apresentado na próxima reunião do

Colégio Gestor a ser realizada em 09.11.2023.

c) Necessidade de demais servidores não participantes do Programa, Coordenadores de curso e alunos na Comissão de

Acompanhamento Local (COLA) do Programa de Gestão de Desempenho (PGD) do Campus; 

Deliberação: Recompor a Comissão de Acompanhamento Local (COLA) do Programa de Gestão de Desempenho (PGD) do

Campus, acrescentando servidores não participantes do programa, Coordenadores de curso e discentes. A solicitação deve ser
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